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Presidência do Exmo. Sr. Ministro Né ri da Silveira. Secretá 
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. PoE 
tei-r_o, o,, sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

MI 220-7 - CE 
Relator Ministro Moreira Alves 

Re qte.: Federaç5o dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Ccar5 
- FETRAECE (Advs.: Altamir Gonçalves Pettersen, Joselene de Fátima 
Santos e outro) Reqdos.: - Presidente da República. - Congresso Nacio 
nal 

MI 221-5 · - GO 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Reqte.: Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Goiás 
- EETAEG (Advs.: Altamir Gonçalves Pettersen, Joselene de Fátima San-
tos e outro) Reqdos.: - Presidente da República. - Congresso Nacional 

MI 222-3 - MG 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqte.: Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas 
Gerais - FETAEMG (Advs.: Altamir Gonçalves Petersen, Joselene de Fáti 
ma Santos e outro) Reqdos.: - Presidente da República. - Congresso Nã 
cional 

MI 223-1 - PB 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Reqte.: Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado da Para_! 
ba - ·FETAG-PB (Advs.: Altamir Gonçalves Pettersen, Joselene de F'át:i-
ma Santos e out ro) Reqdos.: - Pr esidente da Repúb l ica. - Congresso Na 
cional 

MI 224-0 - PR 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Reqte. 1 Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Para-
ná - F TAEP (Advs.: Altamir Gonça l ves Pettersen, Joselene de Fátima 
Santos e ou tro ) Reqdos.: - Presidente da República. - Congresso Nacio 
na! 

MI 225- 8 - PE 
Relator Minis t r o Car los Madeira 

Reqte.: Federação. dos Trabalhado res na Agricultura do Es tado de Per-
nambuco-FETAPE (Advs . : Altamir Gon ç alves Pettersen, Joselene de Fáti-
ma Santo s e outro ) Reqdos .: - Pre s i dente da República. - Congress o N~ 
cional · 

MI 226-6 - PI 
Relator Ministro Celso de Mello 

Reqte.: Federação dos Trabalhadores na Agric.ul tura do Estado do Pi-
auí - FETAG-PI (Advs.: Altamir Gonçalves Pettersen, Joselene de Fátl 
ma Santos e outro) Reqdos.: - Presidente da República . . - Congresso 
Nacional 

MI 221-4 - se 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de San-
ta Catarina - FETAESC (Advs.: Altamir Gonçalves Pettersen, Joselene 
de Fátima Santos e outro) Reqdos.: - Presidente da República. - Con-
gresso Nacional 

MI 228-2 - SE 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Reqte.: Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de ~e:­
gipe - FETASE (Advs.: Altamir Gonçalves Pe~tersen, Joselene de Fati-
ma santos e outro) Reqdos.: - Presidente da República. - Congresso 
Nacional 

CJ 6.961-8 - MG 
Relator Ministro Célio Borja 

Sucte.: Juiz Eleitoral da Comarca d e Se rro. Sucdo.: Tribunal de , Jm;-
tiça do Estado de Minas Gerais. Interessados: - Presidentes das Co-
missões Executivas do PMDB e PDC. - Mário Ventura do Nascimento-Pre-
feito Municipal de Serra Azul de Minas 

MS 21.073-7 - PR 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Impte.: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná. (Adv.: José 
Cid. Campêlo) Autoridade coatora: Presidente da República 

HC 67.972-2 - GO 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Pacte . : Benedito Teixeira Silva. Impte.: Wanderley de Medeiros. Coa-
tor: Tribunal de Justiça do Estado de'--Ooiás _ 

HC 67.973-1 - RJ ~~ 

Relator Ministro Francisco----Rezek 
Pacte.: Edna Rosa Pereira. Imptes.: Adalberto Dias Pinheiro e outros 
Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

HC 67.979-0 - GO 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Pacte.: Antonio Carlos Alves de Calvares. Imptes.: Wagner Baptista 
da Costa e outro. Coator: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

HC 67.980-3 - PR 
Relator Ministro Célio Borja 

Pac~e.: Deusdedit Alvares Gomes. Impte.: Osmann de Oliveira. Coator 
Trib~nal de Alçada do Estado do Paraná 

HC 67.977-3 - RJ 
Relator Ministro Celso de Mello 

Pacte.: Jorge Roberto Corrêa. Impte.: O mesmo. Coator: Juiz de direi-
to da 20~ Vara Criminal da Comarca do Rio de Janeiro 

HC 67 . 978 - 1 - RJ 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Pacte.: Luciene do s Santos. Impte.: Benito Ferolla. Coator: Tribunal 
d e J us tiça do Es t ado do Ri o de Jan e iro 

ARv 24.19 0-1 - MG - (AC 1 20.35 2/STJ) 
Re l ator Ministro Paulo Bros sard 

Argte.: União Federal. Argdo.: João Bosco da Costa (Advs. : Romeu de Araú 
jo Abreu e outros) · 

ARv 24. 1 91-9 - PR - (AC 130 . 994/ST,J) 
Relator Ministro Franci s c o Re z e k 

Argte . : Sociedade Evanqélica Beneficente de Londrina - PR (Adv . : 
Martins Fernandes e outro) Argdo.: União Federal . 
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ARv 24.192-7 - PR - (AC 115.779/ STJ) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Braile França) Argdo: 
Amadeu Fernandes Filho e outros (Adv.: Fernando Simas Filho) 

ARv 24.197-8 - DF - (AMS 118.568/STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

Argte.: União Federal. Argdos.: Sérgio Parreira da Silva e outros (Advs : 
'Athos Vieira de Andrade Júnior e outros) 

ARv 24.202-8 - PR - (AC 122.320/STJ} 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte. : União Federal. l\rqdos. : P<rnlo de P.rodo Ouci roz Fi 1 ho e su<1 
lhcr (l\tlvH.: Cornélia l\foi1so Ca1>'1Vl!t;tlc e oulro) 

ARv 24.203-6 - BA - (AC 120.766 /STJ) 
Relator Ministro Carlos Madeira 

mu - · 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv;.: !caro Braile França e ou 
tros) Argdos.: Antônio Barra Bispo e outros (Advs.: Marcos Aurélio Arno= 
rim Costa e outros) 

ARv 24. 204-4" - BÀ-'<;; 1 CAC 120. 766/STJ) 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Argte.: União Federal. Argdos.: Antônio Barra Bisoo e outros (Advs.: Mar 
cos Aurélio Amorim Costa e outros) · 

ARv 24.228-1 - MG - (AC 145.291/STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

Argte.: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistên-
cia Social - IAPAS (Adv.: Celso Renato D'Avila) Argdo.: Prefeitura Muni-
cipal de Mar de Espanha - MG (Adv.: José Aloísio Cascardo de Carvalho) 

ARv 24.232-0 - MG - (AC 132.047/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

l\rgte.: Superintendência Nacional do l\bastccimcn to 
Mary Altaf Julien de Araújo) Argdo.: Organizações 
Cristiano Ribas) 

- SUNAB (l\dv.: Rose 
Leton's Ltda. (Adv. : 

ARv 24.239-7 - AM - (AMS 110.802/STJ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: Un~ão Federal. Argdos.: Egle de Nazaré Lyra Bernardi e 
(Advs.: Joao de Deus Gomes dos Anjos e outro) 

ARv 24.240-1 - DF - (AMS 117.124/STJ) 
Relator Ministro Celso de Mello 

outro 

Argte.: União Federal. Argdo.: Adilson Machado Blanco e outros íAdv. 
Paulo Sérgio da Costa Martins e outros) 

Ag 134.213-f - RS - (Aq 589017946/TJ) 
Relator Ministro Scpúlvcda Pertence 

/\gte.: Nor111;1 Araújo l1;1rth, n;i 1ju;iJ ·Jd ;1d1· dt• lllV<'t1t.-1rJ;1111.l! do e::rióllu - cio· 
Deodoro llismarck llarth Filho (A<lv.: Angelino Garavcllo) Agtlos.: Clau<lete 
Barth Loureiro e s/marido (Adv.: Dealmo Alfredo Adam) 

Ag 134 .239-1 - MG - (AC 139089/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Agte.: União Federal. Agdo.: Sudeste Empresa de Mineração Ltda. ( Adv. 
José Fernando da Silva e outro) 

• ' . ..; .. , .. .,. 
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Ag 134.256-1 - RS - (l\C 188043459/TI\) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Agte.: Banco Itaú S/A. (Advs .: Gustavo Paim Vasques e outros) Agdos. 
Francisco Antônio Sabadin e outro (Advs.: Israel Granville e outros) 

Ag ·l34.287-l l DF - (Ag 169/STJ) 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Agte.: Luiz Otávio de Barros Barreto (Adv.: Olavo da Cunha Pereira 
Agdo.: ~uy Jorge Caldas Pereira (Adv.: Marcos Jorge Caldas Pereira e ou-
tro) 

Jm~: 113.3 '/2-4 - HJ 
Reiãtor Ministrõ~Aldir Passarinho 

Agte.: União Brasileira de Pesca e Conservas S/A (Adv.: Elpídio Araúj o 
Neris} Agdo.: Estado do Rio de Janeiro (Adv.: Arthur José Faveret Caval-
cante) 

RE 119.504-5 c/ARv 20.211-5 - RJ - (AC 2449/87/TJ) 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Recte e Argte. : Bem Feito 0-oces e Salgados Ltda. e outros (Adv.: •Mar -
cello Dória Machado e outro) Recdo e Argdo.: Estado do Rio de Janeiro' 
(Adv.: Cleusa de Magalhães Garcia) 

RE 121.859-2 - PR - (J\MS 130.300/TRF 4a. Região) 
Relator Ministro Octavio Gallotti l 

Recte.: Barlco Central do Brasil (Advs.: José Viq lato da Cunha Neto e 
outro) Recdo.: Nicolau Nalesnyk (Adv.: José Cardoso Teixeira Júnior) 

RE 121.860-6 - PR - (AMS 142.508/TRF 4a. Regi~o) 
Relator Ministro Paulo Brossard / 

Recte.: Banco Central do Brasil (Advs.: José Vigilato da Cunha Neto e 
outro) Recdos.: Karl Friedrich Schmitz e outro (l\dvs.: Altivo José SC'-
niski e outros) 

RE 121.861-4 - PR - (AMS 139.504/TRF 4a. Região) 
Relator Ministro Francisco Rezek 

Recte.: Banco Central do Brasil (Advs.: José Vigilato da Cunha Neto e ou 
tro) Recdos.: Joaquim Narciso Pedrosa Borges e sua mulher (Adv.: Giu = 
seppe Lanzuolo) 

1 - 1 RE 121.862-2 - RS - (AMS 126.339/TRF 4a. Regiao / STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Recte.: Banco Central do Brasil (Adv.: José Vigilato da Cunha Neto e ou-
tro) Recdo.: Everton Kruse (Adv.: João Firmino-Torelly Bastos) 

RE 121.863-1 - PR - (AMS 130.255/STJ/TRF 4a. Região) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Recte.: Banco Central do Brasil (Advs.: José Vigilato da Cunha Neto e ou 
tros) Recdo.: Jacy Kene Ferraz (Adv.: Sueli Ataide) · 

RE 121.865-7 - PR - (AMS 131.908/STJ/4a. Região) 
Relator Ministro Francisco Rczck 

H<·Cl<'.: ll11t1<!0 C<'utrnl dn 111-;1:1] l (l\dvn.: M;i11opl_ l.1u:lvln d<• l.olnJ;i 1• "" -
tros) Heccla.: Maryane Marin (Adv.: Aguilar Horsato Silva) 

RE 121.866-5 - PR - (AMS 139.443/STJ/TRF 4a. Região) 
Relator Ministro Celso de McJJo 

Hrctr.: ll<illco C'Pntr;ll do llr;1!li 1 (lldv".: .lo!'><-; VI qi 1;11 o d;i C'11nh;i N••I o 
oulros) l!ec<lo.: Luciano Colombo (/\<lvH.: José Cláutllo IJul Claro e oulro) 

RE 121.870-3 - CE - (AC 2052/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Recte.: União Federal. Recdo.: J.W. Arruda Linhares (Adv.: Francisco Mar 
cello Brandão) 

RE 121.871-1 - CE - (AC 1005/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Recte.: União Federal. Recdo.: Maria Aurilene Cândido Martins (Adv.: Dil 
son Alves Damasceno) 

RE 121.872-0 - PB - (RE 354/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Carlos Madeira 

Recte.: União Federal. Recdos.: Raul de Freitas Mousinho e outros (Adv.: 
Severino Veloso Filho) 

RE 121.875-4 - AL - (AC 1008/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Sepii.lveaa -Prrtenc<' 

Hectc.: U11i.::Íu9f'eclcrttl. Hc~cdo.: 1 ~ 1:;ou 'l',•l:<el.ril !; ;1111<•:; (/\dv.: ,Jr1::t:: Fl<1n-·n ·· 
cio dos Santos) 

RE 121.879-7 - AL - (AC 689/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Célio Borja 

Recte.: União Federal. Recda.: Vania Wanderley Sarmento (Advs.:_ 
José Silva Torres e outros) 

RE 121.881-9 - CE - (AC 1914/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Ãlvaro 

Recte.: União Federal. Recdo.: Hotelaria Ary S/A (Advs.: Denise Luce de 
Paula Pessoa Terto e outro) 

RE 121.882-7 - CE - (AC 1065/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Recte.: União Federal. Recdo.: Tobias Navaro Gondin (Advs.: Alfeu Ambró-
sio e outra) 

RE 121.884-3 - PE - (AC 009/TRF 5a. Região) 
Relator Ministr.o Celso de Mello 

Recte.: União Federal. Recdo.: André Aives de Melo lAdv.: Oscar 
Batista) 

RE 121.886-0 - CE - (AC 1118/TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Recte.: União Federal. Recdos.: sávio Brasil Gadelha e outros (Adv.: Sá-
vio Brasil Gadelha) 
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eia da Corte, sobre o tena, deterwinando o cãlcu1o da i ncidencia 1e 
ga1 eu causa, sobre o sa1ário--nín:UK> comJD. 

RR-1282/89.0 - (Ac. 3~ T-4953/89) - 6a. Região 
Re1ator: Min. EDEs Pedro Pedrassani 
Recorrente: 1'!llORDES'ftl: SlllGtlRARÇA DE VALORES LTDA. 
Adva. Dra. Shir1ei Gomes de Medeiros 
Recorrido: .JOSit CALAZANS DE ALllEIDA li!E'1'0 
J\dV. Dr. Eduardo Aquino Duarte 
DECISÃO: UnanilEnente, conhecer da revista, por diverqên 
quanto ao t:ena dos honorários advocatícios e, no nérito, 
vinmto para retirar da condenação a verba honorária. 

apenas 
he p~ 

EMEl!ftA: TEMPO DE SERVIÇO. Reconhecillllento de período anteri~.i:: ao re -
gistrado, porque o reciaaante, enquanto submetido a curso d e profis-
siona1ização, cumpria prestação de trabalho essencia1 à atividade eco, 
nãmica da denandada. Revista de que não se conhece, porque razõeS' 
conduzem ao reexaJE do contexto fático-orobatório dos auto~ ' nade -
quado neste grau de jurisdição. F1tRIAs VENcIDAS E DIFEREIN:Ç1 ": 80 
RAS EXTRAS. Inviabi1idade da revista por suposto-ju1ganentc. ,ia dos 
1in.ites do pedido, ante a ausência de fundamentação para o b.eci -
mento do recurso, na oonforw.idade das a1íneas do art. 896--C - DOBRA 
DE FERIADOS TRABALHADOS E ADICI<JllAL R<mJIUID. Revista obstad pe1a 
õrientaçao jurisprudenciãl. sintetizada no Eliunciado n9 126-"i: •, por-
que as razões conduzea ao reexaJE de fatos e provas dos autc- HONO-
RÃRIOS DE ADVOGADO. Condenação imposta co fundamento na r~ --cio 
art. 20CJO CPC. Revista conhecida por divergência jurisprud€ a1 e 
a que se dá provimento, para ser retirada a condenação, porq não 
atendidas as condições da Lei n9 5.584/70, única hipótese ,_ que 

cabíveis os honorários do assistente judiciário. 

RR-1564/ 89.3 - (Ac. 3~ T-4968/ 89) - 9a. Reqião 
Re1ator: Min. EI:mes Pedro Pedrassani 
Recorrentes: BMCO ITAO S/ A e Josit MARCllEZI NE"l'O 
Advs. Drs. Car1os A. Faiad e José Tôrres das Neves 
Recorridos: os .l!IESl!IOS 
DECLSÃÕ: UnaniW>nente, conhecer da revista do rec1anado, por -er 
gencia e, DO :mérito, por naioria, negar-1be provll:iento, venc o 
E:al9 Sr. l!finistro Revisor; quanto ao recurso adesivo da recL• -m te , 
unanineriente, de1e conhecer, por divergência e, no mérito, Jie ·· :r-1be 
provinento. 
El!Ull!llTA: HORAS EXnUlS. Divisão da prova testemmba1 quanto à j ·:>Illada • 
extraordinaria. Decisão regiona1 f"avorãve1 ao recl.anante e in-~_,nfor­
n:idade do rec1amacllo, que sustenta tese contrária, considerane que 
diante do equilíbrio da prova deve-se decidir contra a parte ;e de 
tinha o ônus da prova, no caso, o autor. Revista conhecida pc diver 
gência jurisprudencia1 e a que se nega provi.Dento, para ser mtido 
o decidido pe1a instância ordinãria, considerando-se que o re aaan-
te desincmmiu-se cllo encargo probatório e a dúvida resu1tante J 'l pro 
va en contrário, produzida pe1a dellillldada, não afasta o ju1gcm -ito fã 
vorãve1 ao trabalhador, em. atenção ao princípio protetivo da i s1a 
ção socia1. AJUDA-ALDIEl!l'l'AçjW. Pretensão recusada pe1o Reqion an 
te o enquadrcuEnto do autor na regra do art. 224, § 29, da cr. • Re 
vista conhecida por divergência de ju1gados e a que se nega p..cov~ 
to porque a decisão ap1icou corretaa>nte a estipu1ação noDliltiva, em 
confo:nlidade coa o dispositivo 1eqa1 nencionado. 

RR-1681/89.3 - (Ac. 3~ T-4972/89) - 4a. Região 
Re1ator: l!lin. Ermes Pedro Pedrassani 
Recorrentes: PIRELLI Pl!iEUS S/A e Ltio DA SILVA 
Mvs. Drs. A1oisio Luciano Teixeira e Re1son J. l!I. Ribas 
Recorridos: OS l!IESllOS 
Dí!CISXõ: Unan~te, conhecer da revista do rec1anante, por diver-
qencia e, no imérito, negar-1be prov:UEnto; quanto ao recurso .::a re 
clallada, unani•e•mte, de1e não conhecer. 
l!l!IEl!ITA: HORAS EXTRAS - Tempo destinado à na.reação do cartão-pu.11to e 
integração da contraprestação extra, considerada a Dédia das horas~ 
tras prestadas. 1. Revista do autor de que se conhece, por divergên- · 
eia jurisprudencia1, nas a que se nega provimento, ante os fundaaen- , 
tos do acôrdão regional, que desprezou os lllinutos despendidos pe1o eu 
pregado na narcação do cartão-ponto, porque não se pode ter esse en-
carqo 1eqa1 do traba1bador, inerente ii execução do contrato, como têã 
po de serviço a ser retribuído pe1o empregador. 2. Recurso do deaan..:-
dado de que não se ccmhece, apesar da divergência jurisp:n. 'encia1 co 
tejada, porque a tese da consideração da nédia das horas ~ _.:ras pres 
tadas e cãlcu1o pe1o va1or do sa1ário atua1izado, está consagrada no 
Enunciado n9 291, da jurisprudência desta Corte. 

RR-1770/ 89.7 - (Ac. - 3~ T-4981 / 89) - 4a. Região 
Re1ator: l!lin. Enles Pedro Pedrassani 
Recorrente: MRIO Josit LUCCA 
Adv. Dr. Luís A. Zanin 
Recorrido: BANCO ITA0 S /A 
.i\dv. Dr. car1os A. Faiad 
DECISJl'p: Ullan:imelllente, conhecer da revista, por dissenso COlll o Enun 
ciado 287 e, no mérito, dar-1be provimento para condenar o rec1aaado 
ao pagamento extraordinãrio das horas trabalbadas, excedentes da oi 
tava, COD os ref1exos postu1ados no ites 2 da inicia1. Os va1ores se 
rão apurados es 1iquidação de sentença, observado o biênio ,. prescri = 
ciona.1. Condenação arbitrada eJllll 30 (trinta) sa1ários de referência. 
lll!ll!l!i'i'A: BAl'ilCÃRIO - Gerente - Horas Extras. P.evista conhecida co. fun 
damento na orientaçao do Enunciado n9 287-TS'l' e a que se dá provineii · 
to para ser condenado o demandado DO pagamento extra das horas trabã 
1badas a1ém do 1inite de oito por jornada, CODI OS ref1exos pedidos e 
observada a prescrição biena1 incidente, de vez que enquadrado o au 
tor na regra do § 29 do art. 224-CLT, ante a ausência da investidurã 
qua1ificada na a1ínea b (e) do artigo 62-CLT. 

RR-227 3 / 89.1 - (Ac. 3'1'1"-4470/89) - 4~ Reqião 
Re1ator: .Ki.n. Er:nes Pedro Pedrassani 
Recorrentes: JOSit ALVAREZ GRASSI DA CWIBA E .OO'l'RO 
lldv~: Dra. Maria He1ena l!fotta 
Recorridas: BRAXON S/A T1lor.ICAS DE l!IAmlTENÇÃO L"fDA E OU'l"RA 
Adv.: Dr. Ivan O. Pires 
DECISÃO: Unaninell:nente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema do vincu1o empreqatício e, DO mérito, dar-1be prov~ . 

to para reconhecer o víncu1o empregatício dos reclamantes, diretamen-
te coa a 2~ Rec1anada, l!lassey Perkins _S/A; em conseqtl.ência, acrescer · 
à condenação o pagamento das diferenças sa1ariais pleiteadas em valo-
res a serem 1iquidados, com acréscimo de correção monetária e juros, 
mais retificação das anotações na carteira de trabalho dos autores. 
Arbitrado o acréscimo !la condenação em 60 va1ores de referência. 
EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LEGALIDADE. O' Enunciado 
n9 256 nao tem a intençao de proibir os 1egitimos contratos de presta 
ção de serviços ou as empreitadas de obras previstas no Código Civil-:-
Indispensãve1 é, para perquirir a 1egalidade de tais contratos, que 
se considere a natureza dos serviços contratados, em face das ativida 
des no:cmais da empresa 1ocadora. Na hipótese dos autos, restou carac= 
terizado o contrato - rea1idade de trabalho, uma vez que os reclaman-
t es sempre prestaram serviços para a locadora, sob seu comando exclu-
siv o. Incidência do verbete sumu1ar n9 256. Revista provida. 

RR-2616/ 89.4 - (Ac. l'ln'-5017/89) - 4~ Região 
Re1ator: Min. Ermes Pedro Pedrassani 
Recorrentes: O'l'ÃVIO PACHECO DE MORAIS E 'HOTAN S/A - MÃQUINAS OPERA-

TRIZES 
Adv~s: Dr~s. Lacy Ugbüli e Bebe Bonazzola Ríbe±ro 
Recorridos: OS MESMOS 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista da reclamante; quanto 
ao recurso da reclamada, unan.i:J!lemente, de1e conhecer, por divergência, 
apenas quanto ao tempo destinado à marcação do ponto e inden~zação 
adicional e, no êrito, por mai_oria, dar-lhe provimento, em parte, pa 
ra contar o tempo de marcação do ponto em 05 (cinco) minutos, naque 
1es que antecedem e sucedem os turnos de traba1ho , retirados da conde 
nação extra, vencido o Exmo. Sr. Ministro Francisco Fausto. -
EMEllll'l'A: TEMPO •m ITINERE•. Pretensão rejeitada pe1o Regional, "que 
desconsiderou o tempo de transporte do autor, por nãe ser o local de 
trabalho de difíci1 acesso. Inviabilidade do conhecimento da revista,• 
porque as razões questionam matéria de fato relativa à dificuldade de 
acesso e 1oca1 não servido por transporte público regular. Incidência 
do Enunciado n9 126-TST. TE!IPO DESTINADO A MARCAÇÃO DO PONTO. Revista 
conhecida por div ergência Jurlspiüdencial e a que se da provimento par 
cia1, para serem desconsiderados até cinco minutos nos horários que 
aocecedem. e sucedem a marcação do ponto, per iodo que se considera r -a-
zoãve1 para esse Di:ster, inerente às obrigações do empregado. INDENI-
ZAÇÃO ADICIONAL - Lei n9 6.708/79. Verbas rescisórias pagas com os va 
1ores que seriam devidos ja corrigidos. Revista conhecida por diver= 
gência jurisprudencia1 e a que se nega provimento, para ser confirma-
da a tese regional, de que a circunstância de os valores já terem ob-
servado a correção dos sa1ários, base de cálcu1o das parcelas rescisó 
r:ias, não afasta a exigibi1idade da ;indenização adicional, uma vez 
configurado o suporte fático previsto -no art. 99 da Lei 6 . 708/79. RE-
GDIE DE PllORROGAÇ!O COHPENSA'l'ÕRIA DA -JORNADAl>E TRABAJIBO. Irregulari-
dade ante a incidencia de condições insalubres, inobservada a regra 

" 

do art. 60-CLT. Conhecimento da revista afastado pela adequação- do ' 
ju1gado recorrido à orientação jurisprudencial do Enunciado n9 85/TST.' 

RR-2990/89-1 - (Ac. 3in"-5028/89) - 9~ Região 
Re1ator: l!tin. Entes Pedro Pedrassani 
Recorrentes: JUVENAL SILVEIRA DA Sif.VA FIUIO J;: BANCO JJAMERINDUl;; DO 

BRASIL S/A 
Advs.: Drs. Viva1do Silva da Rocha e Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorridos: os !IESlfOS 
DECISlõ: Unani..,,...ente, conhecer da Revista do reclamante, por diver-
9encia, e, DO aêrito, negar-lhe provj:mento; quanto ao recurso do re-
c1amado, nnanhwmente, de1-e conhecer. por divergência, apenas quanto 

"ao tema a1inentação e multa convenc:i:onal e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para exc1uir da condenação estas parcelas. 
l!l!IERTA: BANCÃIUO - ENQUADRAMENTO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA - ART . 224, 
§ 29, DA CLT. Pretendao do autor a desqualificaçao lega1 de sua inves 
tidura, porque não atribuída a gratif:i:cação de 40%, e s tabe1ecida eiii 
nonra.tiv_ Jade especia1, rejeitada pelo Reg:i:onal, por reconhecer aten-
dido o v~~~r de 1/3 do sa1ário do cargo efetivo, na gratificação paga. 
Revista conhecida por divergência jurisprudencial, mas a que se nega 
provimento, porque o enquadramento funcional está regu1ado na lei,que, 
atendida, torna i:nafastãvel a sua incidência. A norma convencional li 
Dita-se a Conceder percentua1 a.is elevado, o que legitima pretensãoT 
a pagamento de eventuais diferenças de valor sem -desqualificar a na 

~ tureza e efi:cácia da investidura. GRATIFICAÇÃO imMESTRAL - CONGELAMEN 
, 'l'O. Prescrição extintiva da pretensao rejeitada e concedidas, pelo 
Reqiona1, as diferenças decorrentes do congelamento do valor, pratica 
do pelo empregador, posto que parcela de natureza salarial, 11_sujeita 
às corre,.;;~.,. Revista de que não se conhece, com fundamento na orieE: 
tação do ~ciado n9 42 do TST, ante a jurisprudência iterativa des-
ta Corte , '>ellti<lP de que a prescrição incidente é parcial, afas-
tando ,,_- s diferenças situadas fora do biênio 1egal. ADICIONAL 
DE ~ ~- Embora a tese adotada pe1o Regional, deferindo a 
p.,. ter a tor, seja controvertida, não há como se reconhecer vio 
l'Àçãc ~69, § 19, da CLT, nem divergência jurisprudencial, nÕ 
confro u1gado, pe1o óbice sintetizado no Enunciado n9 23 desta 
CX>rte. ll.JluDA-. LIMEl!ITAçJW E MULTA CONVENCIONAL. A especificidade da ju 
risprudencia trazida a cotejo autoriza o conhecimento da revista e ã 
orientação d esta Corte, considerados os termos da estipulação normati 
v a, conduz ao provimento da revista do demandado, para ser absolvidoT 
da condenação em causa, porque enquadrado o autor em função de confi-
ança, não tem direito a essa ajuda, ante a sua limitação aos emprega-
dos <XXII jornada no:r:m.a1 de seis horas e que têm amp1iada a duração do 
traba1ho. -

RR-3362/89.2 - (Ac. 3~T-4060/89) - 2~ Região 
Re1ator: l!lin. Rnles Pedro Pedrassani 
Recorrente: ELIAl.llA MARIA DO NASCntmrro DE MELO 
Adv. : Dr. U1isses Riede1 de Resende 
Recorrida: WESTillfiGHOUSE DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Durva1 Emí1io cava11ari 
DECISÃO: Unaninemente, não conhecer da Revista. 
EIHll!!llTA: ESTABILIDADE PllOVISÕRIA - EMPREGADA GESTANTE - CONTRATO DE EX 
PERIENCIA. Decisão regiona1 que conc1ui pe1a inap1icabilidade da ga= 
rantia DOr11ativa especia1, considerada a re1ação contratual a termo. 
Revista de que não se conhece, em atenção aos Enunciados n9s 38 e 
296 do TST. 
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RR-3657/89.1 - (Ac. 3~T-5046/89) - 4~ Região 
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani 
Recorrente: HABITASUL - CREDITO IMOBILIÃRIO S/A 
Adv.: Dr. Francisco J. da Rocha 
Recorrido: PAULO RENATO SOARES DUARTE 
Adv.: Dr. José Armando S. Neves 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por dissenso com o Enun-
ciado n9 284, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação ós juros de mora a partir de 11.02.85. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÃRIA E JUROS DE MORA - EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EX 
TRAJUDICIAL. Recurso de revista conhecido por conflito do acordao 
regional com a orientação jurisprudencial contida no Enunciado n9 
284-TST, que interpreta a Lei n9 6.024/74 e o Decreto-lei n9 2.278/85, 
e a que se dá provimento para ser retirada a condenação quanto aos ju 
ros de mora, eis que restabelecida tão somente a incidência da atuali 
zação monetária dos débitos trabalhistas. 

RR-3799/89.4 - (Ac. 3~T-5055/89) - 2~ Região 
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani 
Recorrentes: FORD BRASIL S/A E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS METALÚRGICAS, MECÃNICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA 

Advs. : Drs. Márcio Yoshida e Wil;nar Saldanha da Gama Pádua 
Recorridos: OS MESMOS 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista da reclamada, por dissenso 
com o Enunciado n9 288, apenas quanto ao tema da base de· cálculo do 
adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para ser 
determinada a incidência do adicional de insalubridade sobre o salá-
rio-mínimo comum; quanto ao recurso do reclamante, unanimemente, dele 

, conhecer, por ofensa ao art. 29, parágrafo 29, do CPC e, no mérito, 
via de conseqüência, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
de 19 grau , quanto ã condenação da reclamada no pagamento dos honorá 
rios do assistente técnico. 
EMENTA: TRABALHO INSALUBRE - CORRESPONDENTE ADICIONAL - Condenação re 
gional com base em laudo pericial conclusivo sobre a incidência de 
agentes nocivos à saúde do trabalhador. Revista da demandada conheci-
da quanto à base de cálculo do percentual, por atrito da decisão re-
corrida com a orientação jurisprudencial do Enunciado n9 288 do TST, 
e a que se dá provimento para que o adicional devido seja calculado ' 
com incidência sobre o valor do salário-mínimo comum, em conformidade 
com o art. 192 da CLT. HONORÃRIOS DO ASSISTENTE TECNICO. Recurso do 
Autor conhecido com fundamento em violação, pelo acórdão regional, do 
art. 20, ·§ 29, do CPC, e provido para ser restabelecida a sentença da 
MM. Junta, que condenou a demandada, vencida no principal, a pagar os 
honorários do assistente técnico do autor, vencedor na pretensão de 
que resultou o trabalho pericial realizado na instrução do processo. 

RR-4035/89.7 - (Ac. 3~T-5067/89) - 9~ Região 
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido: CARLOS VALMIR LIBERATO 
Adv~: Dra. Sandra Calabrese Simão 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Inviabilidade da revista ante a ausência 
de identificaçao da fonte normativa da pretensão controvertida, tanto 
no acórdão recorrido, como nos arestos colacionados, afastando, as-
sim, a possibilidade do cotejo jurisprudencial, para a divergência de 
teses. ADICIONAL DE TRANSFERENCIA. Inviabilidade da revista pela ale-
gada violaçao do art. 469, § 19-CLT, dada a interpretatividade da re-
gra legal, que se mostra razoável, e ausência de divergência jurispru 
dencial, por ausência de identidade dos aspectos particulares, que 
motivaram a decisão recorrida e os arestos cotejados. 

RR-4307/89.7 - (Ac. 3~T-5077/89) - 4~ Região 
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani 
Recorrente: SWIFT - ARMOUR S/A INDÚSTRIA E COMERCIO 
Adv.: Dr. Pedro Gordilho 
Recorrido: CARLOS CESAR DANDREA 
Adv.: Dr. Clodory de Oliveira 
DECISÃO: Unanimeme~te, não conhecer da Revista . 
EMENTA: RECURSO ORDINÃRIO - Argüição de deserção rejeitada pelo Re-
gional, que considerou dispensado o autor de preparo do recurso, pos-
to que parcialmente vencedor da demanda, Revista não conhecida, por-
que ausente a invocada violação do ait. 789, § 49, da CLT . RETRIBl!JI-
ÇÃO DO SERVIÇO DE COBRANÇA - Decisão regional que defere a pretensao 
com base em norma coletiva sob o fundamento de que as comissões ori-
ginariamente estipuladas retribuíam apenas o serviço de vendas. Invia 
bilidade do conhecimento da revista, porque, como lançada, a decisão 
não ~fronta a regra dos arts. 442 e 444 da CLT, nem diverge a juris-
prudência colacionada, pois a assertiva de que a remuneração estipula 
da cobriria as atividades de vendas e cobranças, demandaria reexame 
do contexto.fático-probatório dos autos - Enunciado n9 126 do TST . AL 
TERAÇÃO DO CONTRATO . Reconhecimento, pelo Regional , de que a modifi-
caçao introduzida na condição básica, que converteu a remuneração de 
variável, por comissão, em salário fixo mensal, importou em prejuízos 
ao empregado, segundo indicação da prova pericial. Não conduzem ao 
conhecimento da revista razões que asseverem a ausência de prejuízo e 
propugnam a correta aplicação da regra do art. 468 da CLT, porque con 
duzem ao reexame de fatos e provas, inviável neste grau extraordiná = 
rio de jurisdição. 

RR-4366/89.9 - (Ac. 3~T-5083/89) - 2~ Região 
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani 
Recorrente: CLUBE ATLETICO . SANTISTA 
Adv.: Dr. Riscalla Abdala Elias 
Recorrido: AGOSTINHO GONZALEZ FEIJÓ 
AdvY: Dra. Alda Maria Marigliani 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conhecer da Revista, por de-
serçao. 
filjENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA SUSCITADA PELO MINISTERIO PÚ-
BLICO:'° ArgÜiçao que se acolhe, porque considerados o valor da conde-
nã'ÇãO e o depositado na interposição do recurso ordinário, bem assim 
a complementação realizada com a revista, e sua conversão em valores' 
de referência, resulta insuficiente a qarantia do juíz~ recursa!, nos 

termos da Lei n9 7.701/88. Recurso de Revista de que não se conhece , 
por deserção. 

RR-5826/89.9 - (Ac. J~T-5114/89) - 9~ Região 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos 
Recorrente: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA - APPA 
Adv.:Dr. João Conceição e Silva 
Recorrido: BELMIRO DE ALMEIDA 
Adv.: Dr. Nestor A. Malvezzi 
DECISÃO: Unani emente, conhecer da Revista, por divergência, e, no me 
rito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: Para efeito do cálculo de horas extras do portuário, incluem-
se no salário-base, , para cálculo, os adicionais de produtividade e 
de risco, eis que, por •salário ordinário•, se deve entender tudo o 
que o empregado percebe em razão da sua prestação normal de serviços. 

JOSE DEJARD SERRA 
Diretor do S.A. 

Superior Tribunal Militar 

Vice-Presidência 

RETIFICAÇÃO 
Na lista de antiguidade dos membros titulares da Defensoria 

de Ofício, publicada no Diário da Justiça de 28 de fevereiro de 1990, 
página 1305. 
Onde se lê: "JANETE ZDANOWSKI RITTI• 
Leia-se: "JANETE ZDANOWSKI Riccr• 
Onde se lê: •sAMARITANA DA SILVA coRRtA· 
Leia-se: •sAMARITANA DA SILVA CORREIA· 
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:::: : ::::::~:~:~:~::::::::::::~:::::::~~ i ~~~~~~~~~ ! ~~~: ~=~~ ~: : :: ::~:::: i :::~~::::: i ::::: ~:: :: ! :: :::~~:::: ' 
li - TRANSITO DE PROCESSOS COH O TST 

. -------- ---; -----------,-------------------------
R~BE B À~~s i R~SE'ÀgES ! ~mm~~ ENTRt 1 

----------- : ----------- : - - -----.----------------~ : 
1 505 1 981 1 476 ! 1 __ ___ __ ____ 1 __________ _ 1 _________________________ ! 

IV - PROCESSOS NA PROCURADOR!~ GERAL DA JUSTICA DO TRABALHO EH 28/82/1998 

: ----- ;~;~ ----r ~E~~ n ~~2~rn~~~~~~~RES = ---1 ----; ~e~~;~ -;~-;~~ª~~~~~~;~ -~~;i; ~ ~~-----1-----------------------· 
1 • 1 1-PllRHRISSl:o-T __ __ PARll ___ l ____ PARll ____ T ____ PllRll ___ TPllRnERESSil i 1 O T A L 

D !STR!BU IC~OI DE PARECER 1 ASS!NATURAIDAT!LOGRAf!A 1 CONFERÊNCIA 1 AO TST 1 l 1 ! 1 1 1 -------------i--------------1-----------1-------------:-------------i-------------1------------------------
367 1 !016 1 1047 1 1786 1 224 i 392 1 4832 

___ I -- - --- - - - - - - - - l _________ __ I _____________ l __ _________ __ I _____________ I _________ ___ ____ - -------

HEGLER JOSt HORTA BARBOSA 
Procurador- Geral da Justiça do Trabalho 

ASSINE O DIÁRIO OACIAL 

Endereço=----- - --- - --- ----------- - --
Cidade: ___ __ __:_ ________ Estado: _____ CEP: -----

Telefone: Cx.. Postal: - ---------

VALOR DA ASSINATURA TRIMESTRAL VALOR DO PORTE (POR ASSINA_3:~flA) ' " 

-· ~ ' leNCzS Ailreo'..éza , . 
o Diário Oficial - Seção 1 
o Diário Oficial - Seção li 

NCzS 1".547, 00 
NCzS 4<li,OO 
NCzS 1 .517,00 
NCzS 1.247,00 

l. '" o 291,06 o 1.164,90 
Acrescido do :.- D 145,86 D 584, 10 

o Diário da Justiça - Seção 1 
o Diário da Justiça - Seção li 

·D 533,28 O 2.131 ,80 
o 291 ,06 o 1.164,90 

Anexamos cheque n2 _· ~-~--, Banco--------------, pagável 

em Brasília, no valor de NCz$ ------- ----------------

----- ------------),nominal à IMPRENSA NACIONAL, referente 

ao pagamento de --- assinaturas do Diário Oficial da União. ' 
OBS.: No caso de Órgão Público anexar a este cupom cópia da NOTA DE EM'RÊNHO. 

\ 
As Assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efetivação. 
Os Suplementos não integram a Assinatura, podendo ser adquiridos separadamente. 
· Indispensável mencionar CEP correto de sua cidade ou região 
Maiores informações na SEÇÃO DE DIVULGAÇÃO - Fones: (061 ) 226-2586 e 321-5566 -
R. 309 e 305, ou 226-6812 e 226-7230 - IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06 -
Lote '800 - Brasll ia-DF - CEP: 70604. 

GOVERNOS DA 
REPÚBLICA 

2? Edição - 1987 

As aquisições deverão ser feitas mediante envio de cheque nominal 
a Imprensa Nacional. acompanhado de esclarecimentos. Em caso de 
órgão público. mediante cópia da Nota de Empenho . 

536 páginas - Preço: NCz$ 140, 00 

Maiores informações na Seção de Divulgação da IN 

End .: SIG Quadra O§ - Lote 800. - Brasília/ DF 

CEP: 70604. 

Fones: (061) 321-5566 - R. 305 ou 309 ou 226-2586; 226-6812 , 

... 
PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 

Informações : Seção de Divulgação da IN. 
Fones : (061) 321-5566 - R. 305 e 309 e 226-2586 ou 226-6812 e 226-7230. 

o 



1910 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 16 MAR 1990 

Faça sua assinatura 

• d yod,e:r i..e.-•t1vo 
• Atol 0 

_.1_.. Es:ec:utivo 
• A\OI do Pouc• «AVULSOS» 

- Sep~rata contendo Atos Normativos do Poder Executivo e Legislativo 
de interesse geral, extraídos do Diário Oficial da União - Seç~o 1 ; 
Folhas destacáveis e arquiváveis em forma de fichas; 
Papel off-set; 
Formato: 15,5 x 22 cm; 
Circulação diária; 
Assinatura trimestral, com porte urgente , e aéreo: NCz$ 3.200, 00 
Venda avulsa na seção de vendas .. 

NÓme: 
-----------l------,----------,.,---~ 

Endereço: \. \ Telefone : __ ~-----
Cid'ade: Estado: { CEP: Cx. Postal : __ _ 
Anexamos cheque n? , BaAco no valor de.,NCzS ( _ _ 
_______ ) nominal a IMPRENSA NACIONAL, referente ao-pagamento ·· 
de assinatura(s) do «AVULSOS». . , .. ",~ , ... - -

Obs. : - No caso de Órgão Público, anexar a este cupom çqpia da Nota de 
Empenho. 
- Indispensável mencionar CEP correto de sua cidade ou região: 
- A IN não realiza transferência de assinaturas já efetivadas. 

Maiores informações na SEÇÃO DE qIVULGAÇÃO · _,_ · . 
Fones: (061) 321-5566 - R. 305 e 309 ou 226-2586 e 226.:6812; ··- -: ·. 
l111prensa Nacional , I • •. , . 

- SIG - Quadra 06 _,.Lote 800 .L ·Btasflia ~ DF ~l CEP 70604 

·* --' 'º ~t_:: Q .., o .,. ...... 4e m•. ;;sw-.:t l!l!&3~' · -' .. :Ji-- SWAWW tsk«:aJ.t esw:aJLlll!(J>u4 . wwwz ; ;: .w tc .... -..a:s .. .. 2.m •. u z,,.-..,,.,_ .,..,_J:Zz"""51!!'! " --" '-"91A111*2ACJS&_ ... a .L ,, • • t l't~ a cu : Z?l"fl .. t . .A r ·~·· Y t< ~<• e ·~·· . .,.,. _.. 


